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Santa Maria, data da assinatura eletrônica.

  

TERCEIRO ADENDO AO PREGÃO Nº.  100/2021
 

1. No descritivo do item 1 constantes no Termo de Referência, onde se lê:

Deve compreender a formulação
de álcool etílico glicerinado no percentual de 80% ± 5% (v/v) ou de
álcool isopropílico glicerinado 75% ± 5% (v/v), conforme descrito no
Formulário Nacional da Farmacopeia Brasileira, 2ª edição;
[...]
Deve possuir na formulação glicerol (emoliente) na concentração de
1,45% (v/v) e peróxido de hidrogênio na concentração de 0,125% (v/v);
 
Leia-se:
Deve compreender a formulação de álcool isopropílico e/ou etílico com
concentração final da fórmula de 60% a 80% de álcool, contendo
glicerol ou emoliente equivalente, na concentração de 1 a 3%, e
contendo peróxido de hidrogênio na concentração de 0,125%,
ou mecanismo equivalente que garanta a estabilidade microbiológica
da solução.

2. A data e o horário referidos no item 1 do Edital ficam alterados, passando a
vigorar os seguintes:

            Dia: 13/12/2021

            Horário: 09:00 horas (horário de Brasília)

3. Caso a empresa tenha inserido sua proposta no sistema, deverá
inserir novamente.

4. Permanecem inalteradas as demais condições do Pregão 100/2021.

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista de Vasconcellos,
Superintendente, Substituto(a), em 18/11/2021, às 09:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17643570 e o código CRC FF6370B4.
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